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Processo Administrativo n' 55.210/2021

TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O
MUNICÍPIO DE BOTUCATU E Sociedade
de Assistência Social Apostólica e
Missionária - SASAM

Pelo presente Termo de colaboração. e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU. situado na Praça Pedro Torres, 100, inscrito no CNPJ sob n'. 46.634.101/0001-15. neste ato
representado pela Secretária de Educação, Cristiane Amorim Rodrigues. brasileira. residente e
domiciliada nesta cidade de Botucatu. portadora da cédula de identidade RG n'.18.667.716-9 e inscrita no
CPF sob no. 075.238.558-57 e de outro lado a entidade Sociedade de Assistência Social Apostólica e
Missionária - SASAM, associação civil de direito privado. estabelecida nesta cidade, inscrita no CNPJ sob
n'. 04.687.172/0001-36. neste ato, representada por sua Presidente Elaine Emilia dos Santos Bartoli.
brasileira. residente e domiciliada nesta cidade. portadora do RG n' 35.587.232-8 e inscrita no CPF sob
n'. 275.609.978-30, doravante denominado simplesmente proponente, com base no Processo
administrativo n'. 55.210/2021, têm entre justo e avançado o presente instrumento a reger-se pelas
cláusulas e condições que seguem

CLAUSULAPRIMEIRA:DO OBJETO

1.1 - 0 presente termo de colaboração, tem por objetivo atender 151 crianças de 4 meses a 5 anos dos
bairros convívio. recreio de havaí, park dos pinheiros, santa helena. jatobá e outro. conforme
detalhado no Plano de Trabalho apresentado e homologado em dezembro de 2,021

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de
Diretrizes Orçamentárias

CLÁUSULA SEGUNDA:DAS OBRIGAÇÕES

2.1 Para execução do presente Colaboração, o Município de Botucatu, através de sua Secretaria de
Educação e a entidade Sociedade de Assistência Social Apostólica e Missionária - SASAM terão as
seguintes obrigações:

2.2 - Caberá à proponente: da organização da sociedade civil Assegurar à Secretaria de Educação. as
condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e a avaliação
das metas pactuadas no presente Termo de Colaboraçãol ' :

2.2.1 Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas
e operacionais definidas pelo município e aprovados pela Secretaria de
convênios - Terceiro Setor:

2.2.2 Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população, sem
natureza

2.2.3 Manter escrituração contábil regulará
2.2.4 Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem. bem como a

beneficiários das ações colaboradas à disposição dos
registros contábeis específicos relativos aos
colaboraçãol

2.2.5 Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de
modelos de documentos que a PMB passará à entidade
Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o
informações requeridas no parágrafo único do art. 1 1 da

2.2.7 Manter e movimentar os recursos na conta bancária
Lei no 13.019/2014

2.2.8 Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades
do controle interno e do Tribunal de Contas
informações referentes aos instrumentos de
2014. bem como aos locais de execução do objetol

2.2.6

g'
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Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos.
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal
Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ónus incidentes sobre o objeto da
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução
Disponibilizar ao cidadão. na sua página na internet ou. na falta desta, em sua sede. consulta ao
extrato deste termo de colaboração. contendo, pelo menos. o objeto. a finalidade e o
detalhamento da aplicação dos recursos
Apresentar na divisão de convênios da Prefeitura. mensalmente. até o 7' dia útil do mês
subsequente. por meio de relatório circunstanciado. a prestação de contas mensal. conforme
cláusula 8.2 da presente colaboraçãol

2.2.9

2.2.10

2.2.11

2.2.12

2.3 -
2.3.1

Caberá à Prefeitura Municipal. através da Secretaria de Educação
Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais'de
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo
Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada. que o homologará, independentemente da obrigatoriedade
de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil:
Liberar os recursos e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância
com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração
Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parcerias
Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade. o administrador público deverá designar novo gestor. assumindo, enquanto isso não
ocorrer, todas as obrigações do gestor. com as respectivas responsabilidades;
Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberaçâo de recursos
Manter, em seu sítio oficial na internet. a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho. até cento e oitenta dias após o respectivo encerramentos ''
Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria

Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de
irregularidades na execução do objeto da parceria

2.3.2

2.3.3

2.3.4
2.3.5

2.3.6
2.3.7

2.3.8

2.3.9

CLAUSULATERCEIRA DOS RECURSOSFINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de
Colaboração é de R$ 827.482.50 (oitocentos e vinte e sete mil e quatrocentos e oitenta e dois reais e
cinquenta centavos)

3.2 - A Prefeitura Municipal de Botucatu transferirá. para execução do presente termo de colaboração
recursos em 12(doze) parcelas de R$ 68.956,88 (sessenta e oito mil e novecentos e cinquenta e seis
reais e oitenta e oito centavos), correndo a despesa à unidade orçamentária 02.04.02

3.3 O pagamento da parcela mensal ocorrerá até o dia 30 (trinta) do mês corrente

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

4.1 - A Prefeitura Municipal de Botucatu transferirá os recursos em favor da entidade Sociedade de
Assistência Social Apostólica e Missionária - SASAM, conforme o cronograma de desembolso contido no
plano de trabalho. em depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. O depósito
e a movimentação financeira dos recursos repassados pelo Prefeitura Municipal de Botucatu 'serão
efetuados em conta corrente específica em nome da entidade. conforme dados abaixo
Banco: banco do brasil
Conta: 0079-5/49210-8
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4.2 - E obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados. em
caderneta de poupança d.e instituição financeira oficial. se a previsão do seu uso for igual ou super or a um
mêsl ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em
título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de
colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos
para os recursos transferidos. ' '

4.4 -- As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser
computadas como contrapartida.

4.5 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão líberadas e ficarão retidas nos
seguintes casos:

1 - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida:
11 - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboraçãol
111- Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo
IV. Em caso de não apresentação da prestação e contas mensal

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas.
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata
nstauração.de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
administração pública. '

4.7 - Os saldos financeiros dos recursos repassados pela Prefeitura Municipal de Botucatu.
eventualmente náo utilizados. deverão ser restituídos por ocasião da conclusão do objetivo ou extinção
deste termo de colaboração, através de formulário específico para a devolução. '' ' '' '''" -'

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 - O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e .as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos. sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:

1- realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
11 - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento. ainda que em caráter de emergência
11 - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigêncial

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas'juros ou correção monetária. inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazosl ' ' '' -'

' realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
social. das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicosl
VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos: e
Vll - pagar, a qualquer título. servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria. salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias

5.3 -- A responsabilidade exclusiva da
trabalhistas. previdenciários, fiscais e
adimplemento do termo de colaboração

organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e 'aq
não se caracterizando resllpnsabilidade solidária ou subsigiáq#

?C$AÀU ,....,, Xa;
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qualquer oneração do objeto da parceria ouda administração pública pelos respectivos pagamentos
restrição à sua execução

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA

6.1 - Este Termo de colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura. com término previsto para
31 de dezembro de 2.022, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses. Em caso de prorrogação,
será indicado nos termos aditivos. os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela da
despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação

6.2 - Se necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil devidamente justificada e
rmulada. no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências

egais e regulamentares. serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de
Colaboração, desde que a Prefeitura Municipal de Botucatu concorde e tenha interesse.

6.3 - A Prefeitura Municipal de Botucatu pode interromper este contrato de repasse de verbas
o contrato. a qualquer momento, se for necessário, com justificativas e aviso prévio de 30 dias

encerrando

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.' 13.019/2014. sem prejuízo de outros elementosdeverá conter

1- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas

11 - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido
em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no
plano de trabalho; ' '' ''' ' -'

111 - valores efetivamente transferidos pela administração públicas

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade
civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos
no respectivo termo de colaboração
V análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles, interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva. bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrêncla dessas auditorias

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá. exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à popu ação. por ato
próprio.e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ouatividades pactuadas: :

1 - retomar os bens públicos em poder.da organização da sociedade civil parceira. qualquer que tenha sido
amodalidadeoutítuloqueconcedeudireitosdeusodetaisbens: ' ' '''' '

11 - assumir a res.ponsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso
de paralisaçãol de modo a evitar sua descontinuidade. devendo ser considerado na prestaçãode contas o
que foi executado. peia organização da sociedade civil até o momento em que a a'dmÍri stração assumiu
essas responsabilidades. '

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8 1 A prestação. de contas apresen.tada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado. com a descrição pormenorizada das atívidades realizadas e a comprovação do alcance das
metas e dos resultados esperados. Esta prestação deverá ser mensal. para acompanhamento, e anual.
para encerramento. '

8.2 - A prestaç:)arde csegsintes documentos: entregue até o sótimol(jia útil do mês subsequente

Págitl«

ao do
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1 - extrato da conta bancária específica
11 - Demonstrativo de despesas e receitas, inclusive de aplicação financeira
111 - Cópia dos documentos de despesas. notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos. com data do
documento, valor, dados da organização da sociedade civil e com descrição do numero do termo e
processo. Deverá constar no campus informações complementares/observações da nota fiscal eletrõnica
o número do termo de colaboração e o processos : ' ''' '--- --
IV - Relatório de atividades. material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros

V - Relação de atendidos.

e/ou'o Serãoeglosados valorestreldcl usados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

no n-azo de aité TRI da sociedade.:ivil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos
duração da parceria exceder um ano. rmlno aa vlgencia aa parceria ou no final de cada exercício, se a

:à:HR:E;::?jg, !71=:ad::!ãg:.JFãlR.J:=E !&:!'=qÊ:.:\= :i.E ,';
8.6 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública obsenrará os
prazos previstos na Lei n' 13.019, de 2014, devendo concluir. alternativamente. pela: '' '''-- --

1 - aprovação da prestação de contas;
11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas: ou
111 - rejeição da prestação de contas e determinação de
especial.

imediata instauração de tomada de contas

8.7 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

concedido prazo para a

$erí O P dentrofdodo no caput é l mitado a lO (dez.) dias por.notificação, prorrogável. no máximo, por igual
con as e comprovação de resultados traÇao publica possui para analisar e decidir sobre a prestação de

18H$ ãllu ! = i :=
8.8 - A administração pública apreciará a
cinquenta dia. contado da data de seu
prorrogável justificadamente por igual período
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apParecirafosúnico O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido

1 - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicosl
11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos,
sem prejuízo da atualização monetária. impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente
apurados, no penodo entre o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a
apreciação pela administração pública. ' '

8.9 As prestações de contas serão avaliadas

estabelelados quando expressarem. de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas

11 - regulares Icem ressno aoquarido evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal

111 - irregulares. quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias

a) omissão no dever de prestar contas

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconõmico

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos

!H8F:i : ! n :mi nn

or'-aniza ão daosprazo-de lO (dez) anos. contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas. a
prestação de contas. civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a

CLÁUSULA NONA-DAS ALTERAÇÕES

de\renda a solicita n-- -'--r a terada a qualquer tempo. mediante assinatura de termo aditivo.
térm 'no de sua vigência dííilíiíiaaa com anleceaencla mínima de 30 (trinta) dias em relação à data de

do objeto.é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com alteração da natureza

If# IZSgE :8ERHl$:=WU 'agJ=:=: ã :

PÚgiiiCê.Jh 8
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?i2 ..E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetlvaçáo de
alteraçcies que tenham por o.bjetivo a mudança .de valor. das metas, do prazo de vigência ou a utiHzação
derecursosremanescentesdosaldodoTermodeColaboração. ' ' '' '' ' '" --'

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei no
13.019, de 2014, e da legislação específica. a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: ' ' ' '- ---'

1- advertência

H- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora. por prazo
não superior a dois anosl ' ' ' '

111 - declaração de.inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. enquanto perdurarem os motivos determinantes
da p.uníçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade. que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos Incisos ll e 111 são de competência exclusiva de Secretaria
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo de dez dias da abertura de
vista. podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade

l0.2 - Prescreve em dez anos. contados a partir da data da apresentação da prestação de contas
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

a

1 0.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria. necessários à consecução do objeto, mas que
a ele não se incorporam. ' ' ' '

11.2 - Para os fins deste Termo. equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos. transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão
deste Termo de Colaboração

11.3 - Os bens remanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade. devendo a organização
da sociedade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública na
hipótese de sua extinção

1 1.4 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão. exclusivamente. ser
utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de
Colaboração. sob pena de reversão em favor da Administração Pública

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

12.1 - O presente termo de colaboração poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento de
suas cláusulas e condições executórias. bem como por denúncias. precedida de notificação no prazo
mínimo de sessenta dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada participe, em
qualquer hipótese. pelas obrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.
12.2 - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do termo de colaboração, caberá a Entidade apresentar
ao município.. no prazo de dez dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes. inclusive'dos
provenientes das aplicações financeiras. l l /' i\:t,l,,>W ,,,,gr3
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

#$$1$9 :: {mEU' zç?:!:
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições
1 - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por telefone ou e-mail. e serão
consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento: ' ' ' ' - '

11 - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes. bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste termo de colaboração. serão aceitas somente se registradas em ata ourelatórios circunstanciados. '

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:DOFORO

15.1
partes elegem o foro da cidade de Botucatu para resolver os litígios decorrentes deste Termo

de Compromisso

E, por estarem de acordo. firmam as partes o presente instrumento en)/Olà (três) vias de igual teor e forma
na presença de 02(duas) testemunhas para que se produza seus devÚos e legais efeitos'

Botucatu, 03 d! j.aneiro de 2.024

Secretaria de Educação

l Elaine Emilia Uos Sdritos Bartoli
Sociedade de Assistência Sociâ+.Apoã6lica e Missionária

n h \

SASAM

Testemunhas

Nome: 'Í;:l"-'O 5 Ó-CZ7Z- b'õ o.e.,(..11) : 0.m c:«."*
Eg.?)lü;l': .T'f;; 6
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